
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A escolha da empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob.o nº 14.813.501/0001-00, deu-se quando da verificação do objeto e da 
fundamentação legal disposta no Art. 74, inciso Ill da Lei nº 14.133 de 1° de Abril de 2021, 
uma vez que a empresa acima mencionada se enquadra no que prevé o artigo supracitado, 
bem como por se tratar de profissional especializado com vasta experiéncia, ilibada reputação 
ético-profissional e qualificação técnica devidamente atestada, segundo documentação 
comprobatério em anexo, além de apresentar toda documentação de habilitagéo exigida em 
Lei. 

Lagoa do Ouro/PE, 21 de Janeiro de 2026. 

N 
/ \ 
Mariaàc'iªlees Beté 

Diretora Presidente do IPSELO 

RuadoProgresso, 62 | Centro | Lagoado Ouro-PE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
— CNPJ:11.286.267/0001-03 

J IFICATIVA DE P O: 

Verificou-se que os pregos cobrados pela . empresa MATIAS E LEITAO 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.813.501/0001-00, são 
de acordo com os valores praticados no mercado, registrando-se valor abaixo do mercado, o 
que viabiliza a contratação. 

A pesquisa de pregos destinada à definigéio do parametro estimado para a presente 
contratação foi realizada com base em contratos firmados por diversos entes da 
Administragdo Publica, devidamente publicados em portais oficiais de transparéncia. Tal 
metodologia adota o disposto no art. 23, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que admite a 
utilizagéio de contratagdes publicas anteriores como fonte vélida e idénea para aferição de 
pregos de mercado. 

Para fins de instrução processual, foi elaborado o Mapa Comparativo de Pregos, reunindo informações referentes a percentuais  praticados por órgãos públicos em contratações recentes com características compatíveis quanto ao objeto, escopo técnico e forma de remuneração. : 

O parâmetro escolhido encontra-se totalmente compatível com a realidade de mercado, demonstrando-se adequado, razoável e vantajoso para a Administração Pública e atende aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade, plenamente justificando sua adoção. 

Lagoa do Ouro/PE, 21 de janeiro de 2026. 

to 
Maria Sueli Alves Beté 

Diretora Presidente do IPSELO 

RuadoProgresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro- PE
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